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COMISSÃO GERAL DE PARECERES
Parecer n.º: 069/2019
Processo n.º: 207 – PE 041/2019
Assunto: Bens Municipais
P A R E C E R
O Projeto de Lei n.º 041/2019, de iniciativa do Prefeito Municipal, altera a redação do artigo 1º da Lei nº 3.872/2003, que autoriza o Executivo Municipal a firmar concessão de uso com a Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Montenegro, mantenedora da Rádio Montenegro FM 87.9.
A mensagem justificativa informa que com tal concessão, que se resume a uma área com superfície de 393,48m², localizada dentro de uma área maior 9.264,00m², junto ao Morro São João, a Associação retro mencionada poderá instalar um sistema irradiante de rádio difusão, a qual tem por objetivo melhorar a qualidade de transmissão e poder dar continuidade no funcionamento da Rádio Montenegro FM 87.9, a qual tem por objeto a difusão sonora, com fins culturais, educacionais, assistenciais e de prestação de serviços de utilidade pública.
Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação.
É o parecer.
Sala de reuniões, 16 de julho de 2019. 
	Ver. Talis Ferreira – PR

1º Secretário


	Ver. Cristiano Von R. Braatz – MDB

Presidente



	Ver. Rosemari Almeida
PSB

	Ver. Joel Kerber
PP


	


TSG
“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”

